
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

• 
COPIA 

LEI N2 807 
De 20 de abril de 1960 

·considera cidadao araraquarense o 
Exmo.Sr.Marechal de Exército HENRI 
QUE BAPTISTA DUFFLES TEIXEIRA LO!~. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es
tado de são Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Munici 
pal em sessão de 11 de abril de 1960, promulga a seguinte lei I 

• Artigo 12 - Fica considerado a partir désta 
dáta, cidadão araraquarense o Exmo.sr.Mareohal de Exército HENRI 
QUE BAPTISTA DUFFLES TEIXEIRA LOTT. -

Artigo 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a mandar confeccionar o competente titulo de cidada
nia. 

Artigo 32 - !ata lei entrará em vigôr na ~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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